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Prefeitura amplia pavimentação
asfáltica por novas ruas da cidade

OBRAS

→ Roberto Guimarães

Novas obras de pavimentação asfáltica foram concluídas no município. Na 
última segunda-feira, dia 26, foi a vez da Rua Valentim Pereira da Rocha, no 
Centro, aquela que dá acesso à ponte para a Vila Reis e até então calçada em 

paralelepípedos, receber a nova pavimentação. Os trabalhos estão sendo conduzidos 
pela Asfaltek, empresa de Muriaé licitada e contratada pela Prefeitura para a execução 
destes novos projetos da Secretaria de Obras, e que integram o plano da Administração 
Municipal de levar o asfalto para diversas ruas da cidade. 

A mesma empreiteira também realizou o tão aguardado e já anunciado asfaltamento 
das quatro ruas da Vila Tâmega, situada entre a Rua Visconde do Rio Branco, no Cen-
tro, e a Rua Joaquim Augusto de Almeida, na Vila Domingos Lopes. Nos últimos me-
ses, uma equipe de Serviços Urbanos já havia feito a limpeza e a compactação do solo 
visando à adequação daquelas vias para receber a nova pavimentação.  

Já na sexta-feira, 1º de março, uma nova frente de trabalhadores e máquinas da As-
faltek iniciaram os trabalhos na Rua Eponina Peixoto, no Bairro Granjaria, uma das 
principais vias de acesso ao município. Neste projeto, a nova pavimentação abrange 
a Avenida Coronel Arthur Cruz até a sua área comercial, lembrando que, até então, 
as duas vias estavam calçadas em paralelepípedos. A massa asfáltica é do tipo CBUQ 
(usinado a quente), o que garante melhor qualidade e mais durabilidade ao novo piso. 

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio do programa “Servidor 
em Foco”, vai promover na próxima quinta-feira, dia 7, com início às 13h30, no Cen-
tro Cultural Humberto Mauro, um curso com o tema “Frente a Frente com o Abuso”, 
a ser ministrado pela professora Marcela Gonçalves de Sousa, especialista em violên-
cia doméstica pela Polícia Civil de Minas Gerais.

Destinado aos servidores municipais, o curso tem por objetivo aprofundar o enten-

SERVIDOR EM FOCO

Curso abordará estratégias no
enfrentamento à violência doméstica

dimento sobre diversos aspectos associados a relacionamentos abusivos e feminicídio. 
A abordagem incluirá temas como os diferentes tipos de violência doméstica (física, 
psicológica, moral, patrimonial ou sexual) e os direitos da mulher diante de casos de 
violência. O evento também busca proporcionar um ambiente de aprendizado enri-
quecedor, promovendo a disseminação de informações essenciais para a prevenção e 
enfrentamento do abuso em todas as suas formas.

→ Vera Lúcia Maciel

Asfalto chega à Vila Tâmega, em mais uma rua do Centro e no Bairro Granjaria, na principal via de acesso à cidade

VILA TÂMEGA

RUA VALENTIM PEREIRA
DA ROCHA, CENTRO

RUA EPONINA PEIXOTO
RIBEIRO, BAIRRO GRANJARIA
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 02/2024
Concede Homenagem Mulher Destaque de Cataguases

Artigo 1º - Ficam concedidas “Homenagem Mulher Destaque de Cataguases”, Ano 2024, às seguintes personalidades:
Andreza de Souza Andrade, Ana Cristina dos Santos Romão, Admila Aparecida Fulan Pereira, Débora Soares Nobrega Araújo, 

Daniela da Silva Miranda Freire, Fabiana Roque Barbosa, Graziele Mota Dias Bustamante, Leticia Henrique Silva, Lina Carla da 
Silva Delgado, Maria Aparecida Cristino Fernandes, Maria Cristina Ferreira Cristóvão, Maria de Lourdes Cabral Proença, Mirna 
Silva Soares, Malvina Maria de Sousa, Rosani Oliveira Rodrigues Gama, Tereza Cristina Nascimento Paschoal de Oliveira, Verô-
nica de Sousa Magalhães, Zilda das Graças da Cruz.

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta da rubrica 010.031.0001-2007 – Pro-
moção de Recepção e Homenagens  – 339030000000  - Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                Vereador  Marcos da Costa Garcia
        Presidente                                                      1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira                           Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Vice Presidente                                               1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Sousa                                     Vereador Vinicius Machado
   2º Secretário                                                                Tesoureiro

PORTARIA Nº 10/2024
 Concede férias ao Servidor Público da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do 

artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Público da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Phiter Robert de Oliveira Bezerra, referente ao período compreendido entre 06/04/2022 a 05/04/2023.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 01/03/2024 a 30/03/2024, transformando em pecúnia o 

período de 21/03/2024  a 30/03/2024
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.

    Gabinete da Presidência,  29 de fevereiro de 2024.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente
 

PORTARIA Nº 11/2024
 Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do 

artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Lidia da Silva Rocha Batista, referente ao período compreendido entre 02/05/2021 a 01/05/2022.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 01/03/2024 a 10/03/2024.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.

    Gabinete da Presidência,  29 de fevereiro de 2024.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 12/2024
Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do 

artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Juliana Batista de Paula, referente ao período compreendido entre 06/04/2022 a 05/04/2023
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 01/03/2024 a 30/03/2024, transformando em pecúnia o 

período de 21/03/2024  a 30/03/2024.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.

    Gabinete da Presidência,  29 de fevereiro de 2024.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente
 

PORTARIA Nº 13/2024
Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do 

artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-          Vilmara Alves de Amorim, referente ao período compreendido entre 02/01/2023 a 01/01/2024.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 01/03/2024 a 30/03/2024, transformando em pecúnia o 

período de 21/03/2024  a 30/03/2024.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.

    Gabinete da Presidência,  29 de fevereiro de 2024.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

 RESOLUÇÃO Nº  01/2024
INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO LEGISLATIVO “RAÇA NEGRA”.

Art. 1º - Fica instituída no âmbito do Poder Legislativo de Cataguagses, a Comenda Municipal do Mérito Legislativo “Raça 
Negra”, para homenagear personalidades que se destacaram na luta em defesa da Raça Negra, em especial na luta contra racismo 
e na violação de direitos dos negros.

Art. 2º – Serão concedidas anualmente, 15 (quinze) comendas a personalidades indicadas por cada Vereador, em Sessão Solene 
na Câmara Municipal de Cataguases, a ser realizada no mês de novembro, podendo ser transferida para data oportuna.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, 20 de fevereiro de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                Vereador  Marcos da Costa Garcia
      Presidente                                                         1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira                     Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Vice Presidente                                                   1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Sousa                                     Vereador   Vinicius Machado
2º Secretário                                                                 Tesoureiro

ATA DA 926 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na  Comunidade de Sinimbú a 926 (nove-
centos e vinte e seis) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando Medeiros 
Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Moreira, Rodri-
go Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira. Vinicius Machado. Ausente com 
justificativa o Vereador Ricardo Dias. Início dos trabalhos às dezenove horas e vinte e quatro  minutos, encerrando-se às vinte e 
duas horas. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes.  Em seguida o Presidente solicitou  a Secretária que fizesse leitura da Ata da Sessão anterior.  O 
Vereador Vinicius Machado solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em dis-
cussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação as Atas 925 Sessão 
Ordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de 2024,  sendo aprovada por unanimidade.  O Presidente solicitou  a Secretária, que 
fizesse leitura das correspondências recebidas.  Oficio 35/2024, datado de 05 de fevereiro de 2024, oriundo da Secretaria de Obras, 
que em resposta ao oficio 03/2024 sobre esclarecimentos acerca da ponte de Sinimbu, o Secretário informa que não poderá com-
parecer a sessão por compromisso pessoal já assumido anteriormente. Oficio nº 57/2024, datado de 16 de fevereiro de 2024, da 
Secretaria de Cultura, comunicando da impossibilidade de comparecimento à convocação da Secretaria de Cultura e Turismo na 
Sessão Itinerante em Sinimbu. INDICAÇÕES: S/Nº – Solicitação de linha de ônibus passando pela Policlinica; operação tapa 
buracos em toda extensão do Bairro Ibrahim; troca de tampas de bueiros no Bairro Ibrahim; instalar postes com braços de ilumi-
nação no Bairro Ibrahim; poda de árvores no Bairro São Pedro. Vereador RAFAEL MOREIRA. As indicações foram encaminha-
das ao Executivo. PROJETO DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 07/2024 – Institui o combate ao mosquito Aedes Ae-
gypti, no Município de Cataguases e dá outras providências. Vereador MARCOS COSTA. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO RECEBIDO: Nºs 02 ao 14/2024 – Concede Hornaria Mulher Destaque 
de Cataguases – Vereadores dessa Casa Legislativa. Encaminhados às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS RECEBI-
DOS DO LEGISLATIVO:  Nº 02/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre o 
projeto de colocação de gradil na Praça Alípio Lopes Machado – Distrito de Sereno. Vereador RODRIGO XAVIER CARDOSO. 
Nº 03/2024 – Requer da Mesa Diretora o que segue: Audiência Pública para tratar sobre a Saúde Pública no âmbito do Município 
de Cataguases. Vereadores SILVIO ROMERO E RAFAEL MOREIRA. Nº 04/2024 - Requer da Mesa Diretora o que segue: Audi-
ência Pública para tratar sobre a o acesso à Cannabis Medicinal para tratamento de doenças síndromes e transtornos de saúde. 
Vereador SILVIO ROMERO. O Presidente colocou em discussão e votação a solicitação de urgência, que foi aprovada por unani-
midade. Em seguida encaminhou os requerimentos às comissões permanentes e acrescentou os mesmos na pauta dessa sessão. 
CONVOCAÇÕES: José Maria Sasso – Secretário de Obras, José Alencar –        Secretário de Serviços Urbanos, Rosangela Lima 
– Secretária de Cultura, ASSUNTO: Ponte Sinimbu. Estiveram presentes à Sessão Ordinária o Excelentíssimo Senhor José Henri-
ques, José Alencar, Secretário de Serviços Urbanos, representante da Secretaria de Cultura, Coordenador da Defesa Civil. Ao dar 
inicio ao tema foram ouvidos em primeiro lugar os moradores de Sinimbu, todos foram unanimes em dizer que a reforma da 
ponte foi uma promesa e que ainda não foi cumprida. Todos solicitaram que fosse investigado sobre a quantia que foi enviada para 
a referida reforma o que até hoje não aconteceu. Reclamaram da situação da estrada de chão. Houve também por parte dos mora-
dores questionamento a respeito de quando terá inicio a obra. Disseram que a ponte foi muito usada por caminhões pesados e que 
utilizaram  as condições climáticas como desculpa para justificar o que aconteceu com a ponte. Disseram, que não entendem por-
que a verba recebida não deu para fazer a reforma da ponte, e que Sinimbu deveria hoje ser um ponto turístico. Disseram da difi-
culdade de locomoção e do perigo que os moradores correm. Todos os moradores solicitaram uma resposta para essa situação 

critica, até mesmo com questão de saúde, pois se algum morador passar mau não tem como se locomover, ou sequer chegar o Samu 
para socorrer. Como estava presente à Sessão o ex-Prefeito de Dona Euzébia, o mesmo usou da palavra para dar seu depoimento 
quando ocorreu as enchentes e as duas pontes de Dona Euzébia cairam. Em sua explanação, falou da dificuldade que foi para con-
seguir as verbas para a reconstrução das pontes e que necessitou viajar várias vezes à Brasília e Belo Horizonte, para conseguir as 
verbas. Disse que os Poderes Legislativo e Executivo precisam andar juntos para solucionar o mais rápido possível a questão da 
reforma da ponte, que tanta falta faz para os moradores de Sinimbu. Colocou a disposição do Prefeito José Henriques, para ajudar 
no que for preciso. O Prefeito Municipal, José Henriques, explicou que não existe recurso para a reforma da Ponte, o que existe é 
uma sinalização, por parte do Ministério de Desenvolvimento Regional, e que o valor poderia ser liberado a partir de um projeto 
de Plano de Trabalho, que se encontra em trâmite pela Defesa Civil Municipal e que serão apresentados até o dia 26 de fevereiro 
os devidos reajustes solicitados pelo Ministério responsável para a captação desse recurso. Explicou que aguarda o recurso Federal 
que está bloqueado na União, mas que, dependendo da conclusão dessa nova análise documental, existe a possibilidade de utiliza-
ção de recurso Municipal para a construção da Ponte. Na ocasião, vereadores questionaram os valores gastos com a Ponte que, 
segundo o Portal da Transparência da Prefeitura, já somam aproximadamente R$ 233 mil reais, com a justificativa de que são va-
lores de contrapartida que a Prefeitura utilizou, de recurso próprio, para iniciar o projeto. Também foi questionado o encerramento 
de contrato com a empresa ASX CONSTRUÇÃO EIRELI, vencedora da Licitação da obra da Ponte de Sinimbu em 2021, e se 
haverá necessidade de nova licitação. Em resposta, o Executivo informou que, caso não consiga retomar o contrato, haverá sim 
necessidade de nova licitação. Outro ponto foi levantado pela Vereadora Stéfany Carly, sobre a verba que o município recebeu de 
quase cinco milhões das tragédias de Brumadinho de um acordo que o Estado fez com a empresa Vale. O Prefeito José Henriques 
explicou que esse recurso fora aplicado em reformas de escolas e postos de saúde, disse que poderia enviar essas informações 
posteriormente à Câmara. Após um longo debate o Prefeito se comprometeu com os moradores que caso não seja aprovado o pro-
jeto para a reforma da ponte, o Executivo arcará com toda as despesas para que saia o mais rápido possível a reforma tão esperada 
pelos moradores de Sinimbu. A discussão sobre o assunto encerrou-se com a fala do Vereador Marcos Costa, solicitante da convo-
cação dessa Sessão, que informou que será aberta uma Comissão de Inquérito para apurar os fatos e gastos com a Ponte de Sinim-
bu. PROJETO DE LEI APROVADO DO LEGISLATIVO:  Nº 52/2023 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo 
Municipal informar qualquer aditivo em contrato de Obras Públicas e dá outras providências. Vereador RAFAEL MOREIRA. 
Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. REQUERIMENTOS APROVADOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 02/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre o projeto de colocação de 
gradil na Praça Alípio Lopes Machado – Distrito de Sereno. Vereador RODRIGO XAVIER CARDOSO. Nº 03/2024 – Requer da 
Mesa Diretora o que segue: Audiência Pública para tratar sobre a Saúde Pública no âmbito do Município de Cataguases. Vereado-
res SILVIO ROMERO E RAFAEL MOREIRA. Nº 04/2024 - Requer da Mesa Diretora o que segue: Audiência Pública para tratar 
sobre a o acesso à Cannabis Medicinal para tratamento de doenças síndromes e transtornos de saúde. Vereador SILVIO ROMERO. 
Colocado o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colo-
cados os requerimentos em discussão e votação foram aprovados por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar o Presidente, Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  
lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA / ORDEM DO DIA
 05/03/2024 - ÀS 18:30 HORAS

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:

Nº 45/2023 – Dispõe sobre a isenção do Pagamento de honorários advocatícios em caso de execução fiscal não ajuizada e dá 
outras providências. Vereador RICARDO GERALDI DIAS. (Substitutivo)

Nº 53/2023 – Declara como expansão urbana a área de terreno que especifica e dá outras providências. ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA (Bairro Marote)

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira

          Presidente                                                                1ª  Secretária

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 04/2024, de autoria do Vereador Silvio Romero a Câmara Municipal de Cataguases,  convida 

para Audiência Pública – Assunto: “O Acesso à Cannabis Medicinal para o tratamento de doenças, síndromes e transtornos de 
saúde” a realizar-se no dia 25 de março de 2023, às 18:30 horas – Local: Plenário da Câmara Municipal de Cataguases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 03/2024, de autoria do Vereador Silvio Romero a Câmara Municipal de Cataguases,  convida 

para Audiência Pública – Assunto: “A Saúde Pública no âmbito do Município de Cataguases” a realizar-se no dia 11 de março de 
2023, às 18:30 horas – Local: Plenário da Câmara Municipal de Cataguases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO 02/2022

CONTRATADA: DANIELA AMORIM MACHADO 
CNPJ: 03.177.619/001-64
OBJETO: Fornecimento de Pão Francês conforme cláusula primeira do contrato.   
Período:02/03/2024 a 31/12/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância de R$ 9,75 (Nove Reais Setenta e Cinco Cen-

tavos) o Quilo.
Dotação Orçamentária:
01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades do Legislativo
13 33 9030 0000 00 – Material de consumo
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 28 de Fevereiro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

EXTRATO QUARTOTERMO ADITIVO
 DE CONTRATO 06/2022.

CONTRATADA: AGUIAS DA VIGILANCIA LTDA.
CNPJ: 27.536.470/0001-20.
OBJETO: 02 (DOIS) VIGIAS todos os dias da semana, incluindo feriado e final de semana, sendo um vigilante por dia na escala 

12x36 horas, no horário de 18:00 horas às 6:00 horas; 
 01(UM) VIGIA toda sessão ordinária, extraordinária, solene, itinerante, e audiência pública;
01(UM) VIGIA com carga horária de 40 horas semanais, no horário de 07:00 horas às 17:00 horas, com intervalo de 02 horas 

de refeição.
Período: 01/03/2024 a 28/02/2025.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 10.275,93 (Dez mil duzentos e 

setenta e cinco reais e noventa e três centavos).
Dotação Orçamentária:
01.001.01.03.001.2.005-Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.39.00-Outros Serviços de Terceiros
Amparo Legal: 
Lei Federal nº 8.666/93
Publique-se

Cataguases, 21 de Fevereiro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.894/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE: 
I – Fica exonerada a senhora LUCI MARA GUEDES GONÇALVES do cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIA DE EDUCA-

ÇÃO do Município de Cataguases
II – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.895/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE: 
I – Fica nomeado o senhor JULIO CESAR DE OLIVEIRA PEREIRA para ocupar o cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE 

EDUCAÇÃO do Município de Cataguases.
II – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 06 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 
DECRETO Nº 5.906/2024

Institui Estado de Emergência de Saúde Pública em razão da Epidemia de Dengue na Cidade de Cataguases - MG, e dá outras providências.
José Henriques Prefeito do Municipio de Cataguases, no uso das atribuições que lhe são conferidaspela legislação em vigor, e
CONSIDERANDO O aumento do número de casos sustentados de Dengue na cidade de Cataguases, MG;
CONSIDERANDO: O impacto econômico e social historicamente relacionado à Dengue na região, podendo ser potencializado durante uma 

epidemia;
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Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César de Oliveira Pereira
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RESULTADO DO PROCESSO DE VACÂNCIA NO QUADRO DE GESTÃO
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATAGUASES-MG

EDITAL 04/2024

O Secretário Municipal de Educação, usando das atribuições que lhe são conferidas,
em conjunto com a Comissão Municipal de Gestão Escolar, torna público o
Resultado do Processo de Vacância no Quadro de Gestão Escolar da Rede
Municipal de Ensino de Cataguases-MG, regido pelo Edital SME 04/2024 de 08 de
fevereiro de 2024, como segue:

Cataguases, 26 de fevereiro de 2024

Júlio Cesar Oliveira Pereira
Secretário de Educação

UNIDADE ESCOLAR GESTÃO ESCOLAR ELEITA

CMEI Rosa Maria de Oliveira Vice-Diretora: Ana Maria Diniz

CMEI Turminha da Mônica Diretora: Cristiane Siqueira Antoniol
Vice-Diretora: Ingrid Ermelice de O. Ramos Coelho

E. M. Professora Darcília Guimarães Vice-Diretor: Ivam Luiz Rosa

Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago R. de Souza Reis

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024
UASG 984305 - PE 90007
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), gás 

de cozinha, acondicionados em botijões com capacidade para 13kg e cilindros com capacidade para 45kg e vasilhames vazios (botijões de gás GLP 
13kg e cilindros de gás GLP 45kg) para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 18/03/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 145.474,63
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte ende-

reço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 28 de fevereiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2024

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA
Órgão: Prefeitura de Cataguases/ Secretaria de Educação
Período de entrega dos envelopes: De 8 horas do dia 04/03/2024 às 16 horas do dia 25/03/2024
Data da análise da documentação: 26/03/2024 às 9h
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios, leite em pó integral, da Agricultura Familiar e do Empreen-

dedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios 
listados no termo de referência.

Valor estimado: R$ 198.800,00
Disponibilidade do Edital: www.cataguases.mg.gov.br, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 28 de fevereiro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PPROCESSO LICITATÓRIO Nº 253/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente e material 

escolar para atender a diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases.
EMPRESA: ALIANÇA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA, KINGDOM CO-

MERCIO DE LICITAÇÕES LTDA, LPK LTDA, M&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, MD COPIADORA LTDA, MR COMERCIO 
ARMARINHO LTDA, N & c COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE DESCARTÁVEI, NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
PARAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA, RBQ COMERCIAL LTDA, SEVEN COPY COMERCIAL LTDA, VOGAZ MAGAZINE LTDA.

Valor homologado: R$ 1.142.879,69
Valor estimado: R$ 2.772.356,97
Lotes frustrados: 02, 09, 31, 33 e 34
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 002/2024
OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção e instalação de 01 corrimão 

duplos medindo 11,2 metros linear, confeccionado em material AÇO INOX conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 
de referência.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2024 a Agente de Contratação, Flávia de Souza Werneck, declara o processo frustrado, tendo em 
vista o item fracassado no julgamento/habilitação.

Cataguases, 26 de fevereiro de 2024
Flávia de Souza Werneck

CONSIDERANDO: as análises realizadas pela Vigilância Epidemiológica e Controle de Endemias;
CONSIDERANDO o primeiro LIRAa realizado em 2024 com o índice de infestação de 3,48%, classificando como médio risco a cidade de 

Cataguases;
CONSIDERANDO a circulação local do sorotipo DENV-1, em Cataguases;
DECRETA:
 Art.1º - Fica instituído Estado de Emergência de Saúde Pública em razão da Epidemia de Dengue na cidade de Cataguases, MG, conforme análises 

realizadas pela Vigilância Epidemiológica e Controle de Endemias.
Art.2º - A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e os demais órgãos municipais se empenharão nas ações de combate ao vetor e na assistência à 

população.
Art.3º - Fica autorizada, em razão da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, a adoção de todas as medidas administrativas e assistenciais necessárias 

à contenção do aumento da incidência de casos de Arboviroses, em especial a aquisição pública de insumos e materiais, doação e cessão de equipa-
mentos e bens e a contratação de serviços estritamente necessários ao atendimento da situação emergencial, nos termos do inciso VIII do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo único - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde instituir diretrizes para a execução de medidas de enfrentamento da SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA em Saúde Pública, podendo, no âmbito de suas competências, editar normas complementares para a fiel execução do disposto neste 
decreto.

Art.4° - Para atendimento das necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes do aumento da incidência de casos de Arboviroses, as 
autoridades representativas dos órgãos municipais poderão requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegu-
rada justa indenização, nos termos da legislação vigente.

Art.5º - As ações e serviços de saúde elencados no Decreto Municipal 5.885 de 25 de janeiro de 2024 continuam em vigor. 
Ar.t 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de março de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 100/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Diretora da Escola Municipal Tia Lilia a Servidora Pública Municipal ELIANE CRISTINA PEREIRA DE MEDEIROS, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 103/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de pessoal efetivo do Município, a Servidora pública municipal ELIETE VIEIRA GONÇALVES, matrícula 113425, ocu-

pante do cargo de PROFESSOR PEB I, com fundamento nos termos do art. 37 da §14 da Emenda Constitucional nº 103/2019:
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 115/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE SOUZA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMI-

NISTRATIVO I, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº119/2024
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 002/2024 EM FACE DA SERVIDORAM.A.S.A., PARA APURAR SUPOSTA 

FALTA DISCIPLINAR E NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, 

do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO as informações contidas no Ofício SMS/VIGES-ENDEMIAS 0011/2024, encaminhado pela Secretaria de Saúde, dando conta 

de que a servidora não estaria exercendo suas funções previstas na legislação que rege a criação do cargo;
CONSIDERANDO a possível imputação de conduta reprovável concernente em supostas irregularidades cometidas pela servidoraM.A.S.A.,que 

supostamente declarou produção de serviços que não foram de fato realizados, deixando área descoberta de análise de focos de dengue, mesmo 
havendo casos positivos confirmados na referida área.

CONSIDERANDOse tratar de serviço público essencial e que a má prestação de serviços relativa às funções da servidora pode trazer sérios 
problemas à saúde pública municipal;

CONSIDERANDO o artigo 11, incisosI, da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, dentre outros, que é dever do servidor exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO que o ato supostamente praticado pela servidora constitui, em tese, falta grave passível de punição;
CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de 

promover a apuração dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo.
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo visa apurar a responsabilidade dos servidores, e deve prezar pela observância dos princípios 

constitucionais do contraditório, da ampla defesa, publicidade e demais princípio que norteiam o Direito Administrativo.
RESOLVE
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de nº 002/2024 em face da servidora M.A.S.A.., a fim de que seja averiguado o ato a ela 

imputado, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se for o caso, conforme documentos acos-
tados nos autos.

Art.2º - Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para conduzir Processo Administrativo Disciplinar, cabendo a presidência 
ao primeiro nominado:

 I.ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II.MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - SECRETÁRIO
III.RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI   - MEMBRO
 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº 

4.879 de 2022, com aplicação subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 9.784 de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

 I – As intimações serão feitas por meio idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo de mensagens, e-mail, de modo a assegurar ao interessado certeza 
quanto ao conteúdo do ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, 

admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
 Cataguases, 28 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 120/2024
Designa Agente de Contratação para atuar nas licitações listadas na Lei 14.133/21 incluindo as contratações diretas, exceto quando for a modali-

dade pregão, do Município de Cataguases. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua competência privativa de que 

tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda o disposto no artigo 6º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021, Lei Municipal n° 4.946 de 26 de abril de 2023 e Decreto Municipal 5.805 de 27 de julho de 2023;

RESOLVE:
              Art.1º - Designar servidora Monique Queiroz Leonardo de Paula Pinto para atuar como Agente de Contratação substituto no período de 

25/03/2024 ao dia 07/04/2024 para realizar as licitações listadas na Lei 14.133/21 incluindo as contratações diretas, exceto quando for a modalidade 
pregão, do Município de Cataguases, em substituição do agente de contratação Murilo de Paula Abrita.

     Art.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 121/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
     Art.1º–  Conceder Autorização Especial para frequentar qualificação profissional em curso de pós-graduação stricto sensu, no período de 1 

(um) ano, a partir de 08/03/2024, à servidora pública Leda do Nascimento Rosa, matrícula 0149195, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR PEB II, com lotação na Secretaria de Educação, após análise documental pela Comissão Especial para Qualificação Profissional, tendo 
por base o artigo 35 da Lei nº 3.800/2009.

     Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de oito de março de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 122/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos pelo período de 02 (dois) anos à Servidora Pública Municipal GIANE ALVES RODRIGUES, matrícula 

117994, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de Educação do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 21 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito

Cataguases, 29 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 123/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora MARILEY CARVALHO DE SOUZA CÂNDIDO para exercício do cargo de PROFESSOR PEB 

I, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 124/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporárias das senhoras abaixo relacionadas, para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCO-

LAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município:
ALINE DE CARVALHO MARTINS
ARIANA SILVA GOMES
ALESSANDRA ALVES SILVÉRIO
SANDRA DUARTE GONÇALVES
FABIANA REZENDE DE SOUSA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 125/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Fica nomeado para responder pela função de Coordenador de Grupo de Trabalho – Coordenador PROCON o servidor público 

municipal RODRIGO LOURES MACHADO, matrícula 153820, ocupante do cargo PROCURADOR DO MUNICÍPIO, com lotação na 
Procuradoria Geral do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 126/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Municipal DENISE APARECIDA PEREIRA DIAS DE FREITAS, ocupante do cargo de pro-

vimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR para responder pela função de COORDENADORA PEGAGÓGICA DO ENSINO 
FUNFAMENTAL II, com lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 127/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, do quadro de pessoal efetivo do Município, a partir de 01 de março de 2024, a Servidora pública munici-

pal EVANA CATARINA FONSECA ELIAS MARLIERE, matrícula 120898, ocupante do cargo de PEB II – PORTUGUÊS, com 
lotação na Secretaria de Educação de Educação do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Saúde
Secretário: Vinícius Franzoni

RESOLUÇÃO nº001/2024
Considerando a necessidade de manter ativo o Comitê Municipal de Prevenção da Mortalidade Materna e Infantil em conformidade com a Reso-

lução da Secretaria Estadual de Saúde- SES nº098/1995 
Considerando que este comitê é institucional, atuando em caráter técnico e cientifico investigativo, sigiloso, não coercivo ou punitivo e visando 

a necessidade de seu pleno funcionamento.
O Gestor Municipal de Saúde – Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira, no uso de suas atribuições conferidas e considerando a prevenção do óbito 

materno, fetal e infantil:
Resolve:
Da Composição
Artigo 1º- Nomear os representantes para compor este Comitê e eleger sua Diretoria para um mandato de dois anos, conforme regimento interno: 
Drª Maria Ângela Girard – Médica Ginecologista / Epidemiologia: Tairises da Silva Roque - Coordenadoria Claudia Lucarelli de Sousa – Assis-

tente Social - Matheus Moutinho Crepalde – Sanitarista / Atenção à Saúde da Família: Fernanda Rocha Guedes  - Enfermeira - Suplente: Tamara 
Xavier de Souza Oliveira- Enfermeira - Ana Paula Fernandes da Silva Andrade - Enfermeira - Suplente: Gisela Souza Araújo Vecchi / Hospital de 
Cataguases: Rosemere Aparecida Souza Costa - Enfermeira - Suplente: Vânea Maria de Oliveira - Enfermeira / Conselho Municipal de Saúde: 
Josph Antônio Freire – Presidente Conselho de Saúde / Movimentos Sociais: José do Carmo de Paula Silva – Titular / Diretoria: Presidente: Tairises 
da Silva Roque - Vice- Presidente: Matheus Moutinho Crepalde - Secretario: Carla Vairo Cruz Barroso Miranda.

Artigo 2º - Essa resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Cataguases, 06 de fevereiro , 2024

Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira
Gestor Municipal de Saúde

José Inácio Peixoto Parreira Henriques 
Prefeito Municipal Cataguases

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura, por meio da secretaria municipal de Agricultura e Meio Ambiente, convoca os Conselhos de Desenvolvi-

mento Comunitário dos Distritos da Glória e de Cataguarino para a apresentação dos Planos de Trabalho relacionados ao 
repasse das Emendas Impositivas da Câmara de Vereadores, com prazo até o dia 3 de abril.

O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cataguarino deve apresentar um Plano de Trabalho direcionado à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a sua sede, além de um plano destinado ao uso dos recursos para 
a realização de exposição comunitária e concurso leiteiro.

Já o Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Glória deve apresentar um Plano de Trabalho focado na aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes, e outro Plano direcionado à utilização dos recursos na construção de uma edi-
ficação destinada à instalação de um tanque, fundamental para a produção de leite dos produtores rurais daquela região.

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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RESOLUÇÃO 011/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua 

Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 09/02/2024;
Resolve:
Art. 1º - Autorizar apostilar itens de informática e processamento de dados para o centro de custo n º 6 da Secretaria de Desenvolvimento Social 

para utilização de recursos do Fundo da Infância e Adolescência – FIA/FMDCA –, para compra de um aparelho celular para uso do Conselho 
Tutelar.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 09/02/2024.
Cataguases, 09 de fevereiro de 2024
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 012/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua 

Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
Considerando o Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cataguases (MG), de 12 de 

novembro de 2021;
Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014,  Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 
Considerando a Resolução nº 018/2022, que aprovou a celebração de termo de colaboração do Projeto “FIC de mãos dadas com a educação” 

das Faculdades Integradas de Cataguases com Fundo da Infância e Adolescência;
Considerando a Resolução nº 024/2021, que trata sobre a prestação de contas;
Considerando a apresentação de prestação de contas do Projeto “FIC de mãos dadas com a educação”;
Considerando o relatório da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público de reunião realizada no dia 06/12/2023;
Considerando o Ofício nº 232/2023 do CMDCA; 
Considerando a não resposta das solicitações do Ofício CMDCA nº 232/2023;
Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 09/02/2024;
Resolve:
Art. 1º - Indeferir a prestação de contas do Projeto “FIC de mãos dadas com a Educação” das Faculdades Integradas de Cataguases no valor de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 09/02/2024.

Cataguases, 09 de fevereiro de 2024
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Diretoria da Creche Lar Ana Nery, por seu Presidente, nos termos do art. 33 do Estatuto, declara aberto o processo eleitoral, 

que obedecerá às normas constantes do Capítulo VIII do mencionado Estatuto (Arts. 29 a 34), convocando Assembléia Geral, a 
ser realizada no dia 21 de março de 2024, às 17 horas na Sede do Lar Ana Nery, para eleição do Biênio 2024/2027, dos membros 
da Diretoria, constituída de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro, e dos membros do Conselho Fiscal, constituído por 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes. O registro de chapas para as 
eleições da Diretoria e de candidatos para as eleições do Conselho Fiscal deverá ser realizado no período de 15 de março a 21 de 
março de 2024, nos horários de 08:00 às 13:00 horas, na sede da Instituição, mediante petição, contendo os nomes e os dados dos 
candidatos, acompanhada da respectiva anuência de cada um deles, bem como, no caso de chapa, a indicação de seus membros 
que irão integrar a Comissão Eleitoral (titular e suplente), além da pessoa designada para representá-la e ainda, o nome com o 
qual pretende concorrer às eleições. As chapas para as eleições da Diretoria e os candidatos para as eleições do Conselho Fiscal 
deverão fornecer, ainda, obrigatoriamente, o endereço eletrônico no qual receberão intimações e comunicados. A divulgação do 
nome dos candidatos ao Conselho Fiscal e da composição das chapas para a Diretoria ocorrerá em 21 de março de 2024, mediante 
fixação de edital na sede da Instituição, meios eletrônicos e publicação no jornal local.

A.C.C.C. - ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DE CARNES DE CATAGUASES
         EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da A.C.C.C (Associação dos Comerciantes de Carnes de Cataguases), convoca todos os associados para a 
Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 21 de Março de 2024, as 19:30 horas na sede da entidade, Rua Joaquim 
Oliveira Martins, 1945 bairro São Diniz, Cataguases-MG, para tratarmos dos seguintes assuntos:

-Prestação de Contas de 2023;
-Mudanças no Novo Estatuto;
-Assuntos Gerais.
Haverá na ocasião um coquetel para os associados presentes.
Atenciosamente.

Cataguases-MG, 27 de Fevereiro de 2024
Sebastião de Oliveira Henriques

Presidente
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ESPORTE

FUTEBOL FEMININO REGIONAL TAMBÉM É DESTAQUE

Histórico: Jogo de exibição do
"Rei do Futsal" lota o Poliesportivo

A partida de exibição do Rei do Futsal lotou o 
Ginásio Poliesportivo Municipal com grande 
festa nas arquibancadas feita pelo público pre-

sente na noite da última quarta-feira, dia 28. Em respeito 
à carga máxima autorizada pelo Corpo de Bombeiros, a 
Prefeitura disponibilizou 850 ingressos à população, que 
esgotou todas as entradas dentro do prazo de entrega. 
Ao todo, 1,7 tonelada de alimentos foi arrecadada pela 
Prefeitura durante a troca dos ingressos. O montante será 
destinado a instituições do município.

O público presente pôde desfrutar de belas jogadas de-
senvolvidas principalmente pelo melhor da história do 
futsal e pelo craque do freestyle, Adonias. O que se viu 
do dono da festa foi um verdadeiro desfile de genialida-
de, com um vasto repertório, que incluiu lances de peito, 
lambretas, dribles, finalizações, incluindo de bicicleta, e 

→ Bernardo Chaia

Antes do Jogo de Exibição do Falcão, aconteceu o confronto entre Cataguases e Miraí em uma partida muito movimentada, com 11 gols, e vitória da equipe local 
por 9 a 2. Uma partida com belas jogadas, que levantou o público presente. A artilheira da partida foi Bethânia, camisa 17 de Cataguases, com três gols, seguida por 
Camila de Fátima, camisa 21 da mesma equipe com dois gols. As autoras dos gols de Miraí foram Elisa e Fabiane.

passes com uma rara visão de jogo. Falcão foi o artilheiro 
da partida festiva, com cinco gols, seguido pelo seu ami-
go pessoal, Adonias, que marcou quatro. Ao todo, foram 
23 tentos, 15 para o time azul e 8 para o amarelo; o cra-
que da camisa 12 vestiu o uniforme da equipe vencedora 
no primeiro tempo e mudou de lado no segundo.

Em sua participação, Falcão demonstrou carisma e foi 
solícito com os fãs, atendendo o maior número de pesso-
as possível. O craque comentou sua presença na cidade 
antes do jogo. “É a minha primeira vez em Cataguases e 
eu espero estar aqui outras vezes. Ao entrar no Ginásio 
Poliesportivo Municipal tive a melhor impressão possí-
vel quando cheguei e vi o espaço completamente lotado. 
Espero que tenha sido uma noite especial para todos que 
estiveram presentes”, disse.

Um dos espectadores foi o estudante e atleta do Remo 
no futsal e do São Vicente no futebol, Arthur Machado, 8 
anos, morador do bairro Vila Minalda. Durante o dia, ele 

esteve com seu ídolo, Falcão em um restaurante acom-
panhado por outras crianças e à noite assistiu ao jogo de 
exibição acompanhado pelo seu pai. “Foi muito legal. Eu 
não vi o Falcão jogar profissionalmente, mas sei o que 
ele representa dentro de quadra. Fiquei muito feliz com a 
experiência vivida no dia de hoje”, disse.

A partida contou com convidados locais, que abrilhan-
taram o evento e levaram ao público o entretenimento em 
um clima descontraído sem as jogadas duras que aconte-
cem no esporte profissional. Entre os presentes em qua-
dra, estiveram Pedro Vitor, ex-seleção brasileira de base, 
Goiás e seleção brasileira de base; e Caio Ferreira, pro-
fessor de futevôlei na cidade. Outras pessoas com história 
no esporte de Cataguases também estiveram presentes. 
Duas crianças promissoras na modalidade, também atua-
ram, Bernardo Guilherme, 11 anos, do bairro São Vicen-
te, e Thiaguinho, 12 anos, do Leonardo, ambos marcaram 
gols na partida.

Chico Carrara, ex-atleta da cidade, foi o goleiro do time 
do Falcão no primeiro tempo. Ele falou sobre a experiên-
cia de jogar ao lado do ídolo. “Pra quem durante tantos 
anos jogou na cidade e na região, é um sonho atuar ao 
lado do craque. No vestiário eu falei com o Falcão, eu 
gosto de lançar com as mãos. A resposta do Rei foi, então 
joga no meu peito”. Durante o período que jogaram jun-
tos, Chico apresentou bom entrosamento com o craque 
ex-seleção brasileira, que em uma das oportunidades do-
minou no peito e girou a jogada de bicicleta, que passou 
ao lado do ângulo do goleiro adversário, Pardal.

O secretário de Esportes, Daniel Café, fez um balanço 
do evento. “Primeiramente, gostaria de agradecer a Deus 
e a Santa Rita, por nos proteger e abençoar durante even-
to, inclusive deixando a chuva pra depois do jogo. Tam-
bém à minha equipe, que não mediu esforços para deixar 
o ginásio lindo, além da população que acreditou e apoio 
o evento. Por fim, registro minha gratidão ao Falcão por 
todo o carinho e disponibilidade deixados durante dois 
dias com muita dedicação, atendendo ao maior número 
de fãs possível, em sua maior parte crianças nesse perío-
do, e ao Adonias, craque do freestyle”, disse.

Café concluiu, lembrando que a Prefeitura apoia pro-
jetos sociais e categorias de base da cidade no futebol 
e futsal, além de investir em outras modalidades. “Atu-
almente, nosso município é o segundo maior pontuador 
no ICMS de Minas Gerais, o que reflete a variedade de 
eventos realizados em diversas modalidades. Nos últimos 
meses, apoiamos e realizamos eventos, por exemplo, de 
atletismo, artes marciais, basquete de rua, handebol, ra-
pel, futevôlei e beach tennis. Também jamais deixamos 
de apoiar as categorias de base da cidade e prestamos 
sempre todo o apoio necessário”, concluiu.


